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Ilmo. Sr. 

Dr. Atila Sauner Posse 

Representante da Administradora Judicial de ITAETE CAPITAL S/A (CNPJ 

21.308.034/0001-18) e de ITAETE MOVIMENTAÇÃO LOGISTICA LTDA (CNPJ 

05.685.282/0003-93) 

Curitiba - PR  

 

Prezado Senhor, 

 

Em atendimento ao comunicado enviado para o Sr. Julio Rosa da Silva, 

funcionário da empresa ITAETE MOVIMENTAÇÃO LOGISTICA LTDA., onde é 

informado que faz jus ao crédito trabalhista no valor de R$777,78 (setecentos e setenta e 

sete reais e setenta e oito centavos), vem APRESENTAR DIVERGÊNCIA em relação 

ao valor calculado. 

O crédito trabalhista classificado no Processo 0000684-62.2022.8.16.0185 da 1ª Vara de 

Falências e Recuperação Judicial de Curitiba, é referente às seguintes verbas 

trabalhistas: 

a) 13° proporcional do período de 01/01/2022 a 07/02/2022 (1/12 avos); 

b) Férias proporcionais mais 1/3 do período de 20/07/2022 a 07/02/2022 

Itatiaiuçu, 15 de março de 2022 (7/12 avos). 

Considerando o último maior salário, o funcionário notificado Julio Rosa da Silva 

tem a receber o valor de R$3.669,61 (três mil seiscentos e sessenta e nove reais e 

sessenta e um centavos), assim calculados 

a) 13° proporcional 1/12 avos = R$355,12 (trezentos e cinquenta e cinco reais e 

doze centavos); 

b) Férias proporcionais 7/12 avos = R$2.485,86 (dois mil quatrocentos e oitenta e 

cinco reais e oitenta e seis centavos); 

c) 1/3 de férias proporcionais 7/12 avos = R$828,62 (oitocentos e vinte e oito reais 

e sessenta e dois centavos). 

Os cálculos acima foram realizados tomando por base o último maior salário do 

trabalhador, devidamente anotado em sua folha de pagamento e que perfaz o 

valor de R$4.261,48 (quatro mil duzentos e sessenta e um reais e quarenta e oito 

centavos).  
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Estão anexos a esta Declaração de Divergência de Crédito, cópia do contracheque 

de fevereiro de 2022, cópia da anotação na CTPS e memória de cálculo. 

Assim, diante do exposto, Júlio Rosa da Silva pede que seja HABILITADO 

COMO CREDOR no processo 0000684-62.2022.8.16.0185 e acolhida a presente 

DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO, para o valor de R$3.669,61 (três mil seiscentos e 

sessenta e nove reais e sessenta e um centavos). 

 

Itatiaiuçu, 31 de maio de 2022 

 

Wagner Mendonça Chaves 

OAB/MG 178.627 

 

 


